
EST ADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS-GO

ADM.2009/2012

LEI N2 010/2009 de 03/09/2009*

"Aprova o Cálculo Atuarial do Regime Próprio
de Previdência Social do Município de São
Domingos e dá outras providencias.".

o PRFEITOMUNICIPAL DESÃO DOMINGOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituído e aprovado nos termos desta Lei 9.717 de novembro de
1998, Portaria n° 403/2008, Emenda Constitucional n° 20, as emendas Constitucionais
n° 41, 43 e 47, Portaria MPS n° 204, de 10/07/2008, n° 402 e 403 de 10/12/2008 e,
demais normativas.

"§ 12 O CALCULOATUARIAL DO MUNiCíPIO - ANO IlASE 2009.

Art. 2º Serão aplicadas as seguintes contribuições 2009/2010:

Taxa do ENTE
3,81%
13,81%

Taxa de T. SAnterior
Taxa total do ENTE 16,81%
Taxa do Servidor Taxa 11,00%
fótaldeCúst'eio .. . ....,.... ","

Art. 32 A Taxa suplementar a ser aplicada para no ano 2009/2010 será de:

I Taxa de T. SAnterior I 3,81%
§ 12 A cada ano será revista a Taxa Suplementar, de acordo com o levantamento

realizado pelo CÁLCULOATUARIAL para financiar o déficit financeiro.

Art. 42 Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação revogando suas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de Setembro de 2009.
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